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                              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS
                                                        Procuradoria do Município
Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.

PROJETO DE LEI Nº     47          /2018
LEI Nº                  /2018
  Cria o Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:
 Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB, vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e desenvolvimento sustentável, cujos recursos destinam-se a custear programas e ações de saneamento básico e infraestrutura urbana, a critério do Município, especialmente os relativos a:
I – Ampliação e manutenção do sistema de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas;
II – Ampliação e manutenção dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;
III– Drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de deslizamentos;
lV – Recuperação e melhoramento da malha viária danificada em razão de obras de saneamento básico;
V – Estudos e projetos de saneamento;
VI – Ações de educação ambiental em relação ao saneamento básico;
VII – Ações de reciclagem e reutilização de resíduos sólidos, inclusive por meio de associação ou cooperativas de catadores de materiais recicláveis;
VIII – Desapropriação de áreas para implantação das ações de responsabilidade do Fundo;
IX – Desenvolvimento de sistema de informação em saneamento básico;
X – Formação e capacitação de recursos humanos em saneamento básico e educação ambiental;
Art. 2º O Fundo Municipal de Saneamento Básico será constituído de recursos provenientes:
I – 4% (quatro por cento) mensal da receita líquida operacional a ele destinada pela Concessionária prestadora dos serviços de Saneamento Básico, nos termos do Contrato a ser firmado com o Município de Bicas;
II – Das dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas;
III – Dos créditos adicionais a ele destinados;
IV – Das dotações, reembolsos, legados ou subvenções de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou internacionais;
V – Dos rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio;
VI – De outras receitas eventuais.
§ 1º Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico serão depositados em conta específica criada pelo Município para essa finalidade, em instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
§ 2º O Fundo Municipal de Saneamento Básico terá seus atos contábeis registrados pela Contabilidade do Município.
§ 3º O orçamento e a contabilidade do Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB obedecerão às normas estabelecidas na Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, bem como as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e as estabelecidas no Orçamento Geral do Município.
Art. 3º O Fundo Municipal de Saneamento Básico será administrado por um Conselho Gestor, que terá caráter fiscalizador e consultivo, de composição multissetorial e democrática, conforme a seguir:
I – Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
II – Secretário Municipal de Meio Ambiente;
III – Secretário Municipal da Fazenda
IV – 01 (um) representante da Plenária dos Conselhos Comunitários;
V – 01 (um) representante da Concessionária prestadora dos serviços de saneamento básico.
VI – 01 (um) representante da Câmara Municipal.
§ 1º O Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos será o Presidente do Conselho Gestor, cabendo a Vice Presidência ao Secretário Municipal de Meio Ambiente.
§ 2º A organização, funcionamento e competência do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Básico deverão constar de seu Regimento Interno, instituído e aprovado por meio de Decreto do Chefe do Executivo.
§ 3º Os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Básico não receberão qualquer remuneração pelo exercício de suas funções, sendo considerado para todos os efeitos serviço de relevante interesse público.
§ 4º Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico somente serão aplicados em ações e projetos que tenham sido aprovados por seu Conselho Gestor.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bicas,     de               de 2018.
Honório de Oliveira
Prefeito Municipal
Ofício ____/PGM/2018                                                  Bicas,  de setembro de 2018.
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei que Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB – e dá outras providências.

Ilustríssimo Senhor

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB, e dá outras providências, para apreciação e consequente aprovação dessa Egrégia Câmara Municipal de Bicas.
Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.
Atenciosamente
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Ilustríssimo Senhor
Tiago Henrique Queiroz de Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Bicas
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI  
 
Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal: 
 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB, e dá outras providências.

A finalidade deste projeto está em permitir a criação do Fundo Municipal de Saneamento Básico, objetivando que o município de Bicas possa estar recebendo recursos financeiros para avançar no alcance da universalização do saneamento, com aumento do acesso ao abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem pluvial e manejo de resíduos sólidos. 
Para isso, a Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado De Minas Gerais - Arsae-MG -  criou o mecanismo de reconhecimento nas tarifas dos prestadores regulados do repasse para os Fundos Municipais de Saneamento Básico (FMSBs).

Assim, a Agência oferecerá a garantia da transferência para os FMSB de até 4% da receita líquida tarifária acumulada pelo prestador de serviço regulado em cada cidade. 
A proposta em questão tem como finalidade ajudar as cidades a financiar e executar ações previstas nos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB).
Abaixo, apresento o rol de requisitos para as cidades que desejarem constituir um Fundo:
1º- Possuir Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB);
2º- Possuir Fundo Municipal ou Intermunicipal de Saneamento Básico, criado por lei;
3º- Possuir Conselho Municipal, que deverá participar da definição de diretrizes e mecanismos para o acompanhamento, fiscalização e controle do Fundo de Saneamento.
Assim, considerando que o Município já dispõe do Plano Municipal de Saneamento Básico, assim como CONDEMA – Conselho Municipal de Meio Ambiente, o único obstáculo que impede a habilitação do Município de Bicas junto à ARSAE é a falta do fundo, impedindo assim, o recebimento de recursos financeiros.
È importante destacar que o município poderá comunicar à Arsae-MG a qualquer tempo sobre a constituição de novos FMSB e solicitará a habitação do repasse de recursos tarifários para reconhecimento futuro nos processos de reajuste tarifário ou revisão tarifária periódica. 
Ressalto que os recursos do FMSB serão utilizados para financiar diretamente ações de investimento em infraestrutura vinculadas aos serviços de saneamento básico, mas também poderão ser empregados como contrapartida financeira em operações de crédito, pagamento para amortizações, juros e outros encargos financeiros relativos a estas operações, e compensação do município em contratos de transferência de recursos.

Ante o exposto, considerando o mérito indiscutível do referido Projeto, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, tal Projeto de Lei, vem agora à apreciação dessa Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei Complementar. 

Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 
 
  Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

Atenciosamente,
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
